
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

REQUERIMENTO Nº 232 /2021 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, no sentido de informar 

a esta Edilidade, acerca da bonificação licença prêmio aos funcionários municipais: 

 

 Como está funcionando o sistema de notificação sobre licença 

prêmio aos servidores que possuem direito? 

 Qual órgão fiscaliza se o funcionário está apto a receber o 

benefício?  

 Em caso de servidor que está prestes a se aposentar e tem 

direito ao benefício, como está sendo procedido? 

 Qual o procedimento para o funcionário solicitar a licença? 

Bem como prazo de resposta e agendamento da licença. 

JUSTIFICATIVA 

 

Muitos servidores estão confusos ao modo de saber se tem direito ou não 

ao benefício, já que a licença por sua vez demanda do cumprimento de alguns requisitos 

para que seja adquirida. Entre as constantes reclamações está o fato de servidores que 

estão prestes a se aposentar e possuem direito ao benefício, se encontram em um entrave 

pois não conseguem receber o benefício por ter dado entrada na aposentadoria e não 

conseguem aposentar por ter esse direito. 

Gabinete do Vereador Wanderley Filho, 11 de junho de 2021. 

a. VEREADOR WANDERLEY FILHO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 15 de junho corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 16 de junho de 2021 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


